
INDICAÇÃO Nº 
704
, DE 2016


INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à construção de uma quadra esportiva ao lado do Estádio Municipal do Bairro Paraisolândia, na Cidade de CHARQUEADA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




De acordo com informações dos subscritores do pedido, Vereadores José Luis de Oliveira e Mario Firmiano de Oliveira, a solicitação é justificavel pelo de fato de acreditarem de que fomentando a pratica esportiva em todos os níveis, seja com adultos, jovens e crianças, oferecendo leques diferenciados de atividades, estarão incrementando o convivio e a integração social sadia entre os municipes do municipio, bem como agindo preventivamente no sentido de afastar os jovens e crianças dos perigos das drogas.




Jovens longe das drogas são as sementes plantadas que podem garantir o futuro que aguardam para Charqueada.




A verba solicitada destina-se unica e exclusivamente à construção dessa quadra esportiva e possivel aquisição de equipamentos esportivos, de sorte a propiciar momentos de lazer aos cidadãos do local.
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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